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Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para instituir o 
Sistema Nacional de Adoção e 
Acolhimento (SNA). 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
instituir o Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA), 
com a finalidade de aperfeiçoar a sistemática de cadastros 
estaduais, distrital e nacional de crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados 
à adoção. 

Art. 2º O art. 50 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 16:  

“Art. 50. ............................... 
................................................... 

§ 16. Fica instituído o Sistema Nacional 
de Adoção e Acolhimento (SNA), na forma de 
regulamentação elaborada pelo Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), cuja finalidade é unificar os 
cadastros de adoção previstos neste artigo.”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de            de 2024. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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cAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n') 166/2024/SGM-P

Brasilia, a de nQtEvl6Vde 2024.

A Sua Exce16ncia o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposigao para apreciagao

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exce16ncia, a fim de ser submetido a apreciagao do

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constitui9ao Federal combinado

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nc) 3.800, de 2024, da camara

dos Deputados, que " Altera a Lei nc’ 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da

Crianga e do /\dolescente), para instituir o Sistema Nacional de AdoQao e

Acolhimento (SNA)”.

Atenciosamente,

ARTHaR LIRA
Pregidente
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (1990)
- 8069/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8069
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